
1

TERMO DE REVOGAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024REGISTRO DE PREÇO - MENOR VALOR POR ITEM
A Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta, no uso de suas atribuições legais eem conformidade com a Lei de Licitações nº 14.133/2021, resolve REVOGAR o processolicitatório Pregão Eletrônico de Nº 007/2024 - Processo Administrativo 140/2024, combase no artigo 165, inciso I, alínea "d" da referida Lei, bem como nas Súmulas 346 e 473do Supremo Tribunal Federal:
Art. 165 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I – d) anulação ou revogação da licitação;
Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal – “A Administração Pública pode declarar anulidade dos seus próprios atos”.
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal – “A Administração pode anular seus própriosatos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originamdireitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitando os direitosadquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.
O procedimento licitatório está sujeito ao princípio da autotutela, podendo ser revogado ouanulado. Nos termos do Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, esse princípio se confirmada seguinte forma:
Art. 71 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursosadministrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, quepoderá:
II- revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
§ 2º - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá serresultante de fato superveniente devidamente comprovado.
§ 3º - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestaçãodos interessados.
Conforme ensina Marçal Justen Filho, "na revogação, o desfazimento do atoadministrativo não decorre de vício ou defeito. Somente se alude à revogação se o ato forválido e perfeito: se defeituoso, a Administração deverá efetivar sua anulação. Arevogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao interessepúblico."
No presente caso, o processo licitatório teria início em 03 de dezembro de 2024, com adisponibilização do Edital na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo REGISTRO DEPREÇOS, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços delink dedicado de internet via fibra ótica, incluindo telefonia fixa digital com 1 tronco e duaslinhas, promovendo a portabilidade dos números, e um link de internet como contingência,com fornecimento dos equipamentos necessários, para atender às demandas da CâmaraMunicipal de Alta Floresta. O Edital foi publicado no site da Câmara Municipal, no DiárioOficial de Contas, no PNCP e no Sistema BLL Compras.
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A revogação do processo licitatório de registro de preço se dá por necessidade uma vezque o servidor designado para a função de pregoeiro entrou em licença para tratamentode saúde no período em que o certame estaria em andamento, protolocando atestadomedico na data de 02/12/2024, por 30 (trinta) dias, não havendo nenhum servidorhabilitado para continuar o processo, a administração entende e compreendendo oafastamento do servidor, que o melhor é revogar todo o processo.
Diante disso, em razão da conveniência e oportunidade, e com a devida justificativa parao atendimento ao interesse público, resolve-se REVOGAR o processo licitatório PregãoEletrônico nº 007/2024 - Processo Administrativo 140/2024.

Alta Floresta - MT, 02 de dezembro de 2.024

OSLEN DIAS DOS SANTOSPresidente
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